
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO ITU 
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Fone: (11) 4813-7600 Fax: (11) 4813-7627 

e-mail: deitu@educacao.sp.gov.br 

 
Itu, 31 de maio  de 2017. 
Assunto: Atribuição de Aulas 

EDITAL 

 
A Diretoria de Ensino da Região de Itu realizará nos termos da Resolução SE 72, de 

22/12/2016, Atribuição de Classes e Aulas, na seguinte conformidade: 

 
Local: Núcleo Pedagógico 
Endereço: Rua Dr. Mário Lúcio Correia, s/n, Jd. Faculdade, Itu (na lateral da EE A. Berreta).  

 
Podem participar da sessão de atribuição todos os professores devidamente inscritos para o 

processo de atribuição de aulas 2017. 
 
Havendo necessidade as aulas serão atribuídas compulsoriamente, independente do 

comparecimento, para os professores categoria “F”, nos termos do Artigo 27, § 6º, item 1.  
 

Estão CONVOCADOS nos termos dos § 6º do artigo 27 da Resolução SE 72/2016, conforme 
publicação no DOE 31/05/2017, para a sessão de atribuição de aulas todos os professores: 

 

a) Categoria “F” com menos de 19 aulas;  
b) Categoria “O”, com interrupção de exercício. O não 

comparecimento acarretará a pena de extinção contratual conforme dispõe a LC 

1.277/2015 e Resolução SE 72/2016, artigo 27, § 6º, item 3. 
 

CRONOGRAMA: 
 
Dia: 02/06/2017  

Bancas de: PEB I - Classe/Educação Especial/ Língua Portuguesa/Inglês/Humanas/Interlocutor 
de Libras/ Matemática e Ciências da Natureza/ Arte / Educação Física.  

09h00: Professores Efetivos, categoria “F” e “O”, habilitados/licenciados, com ou sem aulas 

atribuídas; 
10h30: Professores categoria “O”, alunos, bacharéis e tecnólogos, com ou sem aulas 

atribuídas. 
 
Conforme estabelece o § 4º do Art. 27 da Resolução SE 72/2016, o docente deverá 

apresentar declaração oficial e atualizada de seu horário de trabalho, inclusive com as aulas de trabalho 
pedagógico coletivo-ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos diários e pelos dias da semana. 

 

O professor que seja aluno de curso de nível superior em andamento deverá apresentar nas 
sessões de atribuição de classes e/ou aulas, atestado de matrícula e frequência ao curso, com data de 

expedição recente, retroativa, no máximo, a 60 (sessenta) dias da data da atribuição, conforme § 4º da 
Resolução SE 72/2014. 

 

O horário das aulas a serem oferecidas será publicado no site 
https://deitu.educacao.sp.gov.br 

 
 

Comissão de Atribuição de Aulas 

Claudemir Braz de Campos 
Dirigente Regional de Ensino 
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